
PORTARIA Nº 2.609  /2024  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 90543/2024, resolve:

Art. 1º Retificar Portarias de concessão de
PROGRESSÃO HORIZONTAL à servidora CASSIANA MARIA BARCELOS
RIBEIRO POLONINI, matrícula 13370101, lotada na SEMFA, passando a
constar da seguinte forma:

Nome Cargo Admissão
Processo

de
Titulação

Biênio Letra
Atual

Promovida Jus Retificar as
PORTARIAS

Tipo

Cassiana Maria
Barcelos Ribeiro

Polonini

Agente
Administrativo 25/01/2012 - 2020/2022 E F 25/01/2022

Portaria
2030/2024

Portaria
2030/2023

Portaria
601/2023

Portaria
2011/2022

Progressão
horizontal
(biênio)

Cassiana Maria
Barcelos Ribeiro

Polonini

Agente
Administrativo 25/01/2012 8087/2020 - F G 25/01/2022

Portaria
2032/2024

Portaria
601/2023

Promoção
horizontal

por
titulação

Cassiana Maria
Barcelos Ribeiro

Polonini

Agente
Administrativo 25/01/2012 3025/2021 - G H 25/01/2022

Portaria
2032/2024

Portaria
602/2023

Promoção
horizontal

por
titulação

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM 
Secretária Municipal de Administração
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